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PORTARIA Nº 07/2023, de 28 de janeiro de 2023 

 

Cria a Unidade Gestora de Programa PSA – UGP para os 
projetos desenvolvidos na sub-bacia do Ribeirão Carioca 
de forma a regulamentar o artigo 10º do Decreto 14.440, de 
11 de julho de 2022. 
 
 

O Secretario Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no uso de 

suas atribuições legais e em conformidade com o disposto no art. 10, do Decreto Municipal 

14.440 de 11 de julho de 2022, RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica criada a Unidade Gestora de Programa - UGP, para todos os projetos 

de Pagamento por Serviços Ambientais- PSA desenvolvidos na sub-bacia do ribeirão 

carioca no Município de Itabirito/MG. 

 

Art. 2º - A UGP será composta pelos seguintes representantes, titular e suplente, 

indicados pelas entidades parceiras na execução do Projeto: 

I -  Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE:  

Titular: Heloisa Cristina França Cavallieri 

Suplente: Mayara Marques de Oliveira Santos 

II -  Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas 

Gerais – EMATER: 

Titular: Raquel Martins Antônio Gomez 

Suplente: Marilda de Almeida 

III -  Instituto Estadual de Florestas – IEF; 

Titular: Andréia Cristina Barroso Almeida 

Suplente: Luis Fernando Santos Clímaco.  

IV -  Secretaria Municipal de Agricultuta, Pecuária e Abastecimento – 
SEMAPA: 

Titular: Rainer Tawyr Lima Cardoso 

Suplente: Adriene de Cássia da Mota Brito 

V -  Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico 
– SEMAM 
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Titular: Alessandra de Oliveira Paranhos 

Suplente: Danteh Casula Junqueira 

VI -  Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio das Velhas - CBH Rio das Velhas. 

Titular: Ronald Carvalho Guerra 

Suplente: Heloísa Cristina França Cavallieri 

 
 

§ 1º Será permitida a entrada de novas entidades parceiras, mediante solicitação 

via ofício e aprovação em reunião da UGP. 

§ 2º A participação e o exercício de funções de membro da UGP não serão 

remuneradas, mas serão consideradas de serviço público relevante. 

Art. 3º - A participação de convidados, beneficiários e outros interessados no 

Projeto nas reuniões da UGP, será permitida e incentivada, porém estes não terão direito 

a voto. 

Art. 4º - A UGP é composta por um representante de cada uma das instituições 

parceiras, sendo que cada um deles terá direito a voz e voto. 

§1º Cada membro titular terá um suplente, que o substituirá em caso de 

impedimento. 

§ 2º Os representantes titulares e suplentes, das pessoas jurídicas que compõem a 

UGP, serão indicados por seus respectivos representantes legais. 

Art. 5º - O não comparecimento do conselheiro em três reuniões, sem a respectiva 

justificativa possibilitará que a Secretária Executiva solicite a entidade a qual ele 

representa, que indique outro representante. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Itabirito, 28 de fevereiro de 2023. 

 

 

_____________________________________________________ 

Frederico Arthur Souza Leite 
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável- SEMAM 
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